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COMUNICADO DE PAUTA Nº 0006/2026 

6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Vazante/MG, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno e pela 
legislação vigente, torna pública a pauta da 6ª Sessão Ordinária do Exercício de 2026, a realizar-se no dia 27 
de abril de 2026 (segunda-feira), às 18 horas, no Plenário "Afrânio Alves Rosa" da Casa Legislativa. 

A pauta da sessão será a discussão e deliberação da(s) seguinte(s) matéria(s): 

PROJETO DE LEI Nº 0005/2026 – PODER LEGISLATIVO 
Dispõe sobre a criação do Programa de Vacinação e Coleta de Exames Domiciliar para pessoas com 
Transtorno de Espectro Autista e outras deficiências, no Município de Vazante/MG e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI Nº 0006/2026 – PODER LEGISLATIVO 
Dispõe sobre a garantia de prioridade na matrícula e na transferência escolar, nas unidades da rede pública 
municipal de ensino de Vazante, para filhos, dependentes ou tutelados de mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 
 
PROJETO DE LEI Nº 0007/2026 – PODER LEGISLATIVO 
Dispõe sobre a Política Municipal de atenção Integral à saúde da mulher do climatério e na menopausa no 
município de Vazante e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI Nº 0008/2026 – PODER LEGISLATIVO 
Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Município de Vazante, o Dia Municipal da Igualdade 
Feminina. 
 
PROJETO DE LEI Nº 0009/2026 – PODER LEGISLATIVO 
Dispõe sobre a inclusão do ensino de manobras de Heimlich no pré-natal das gestantes nas unidades de 
saúde básicas e rede pública hospitalar, no âmbito do Município de Vazante. 
 
PROJETO DE LEI Nº 0010/2026 – PODER LEGISLATIVO 
Dispõe sobre as Diretrizes para a Política Municipal de Estímulo, Incentivo e Promoção da Mulher 
Empreendedora no Município de Vazante. 
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INDICAÇÕES, MOÇÕES E REQUERIMENTOS 
Discussão e votação de indicações, moções e requerimentos protocolados dentro do prazo regimental. 

 
Considerando a importância das matérias em pauta para o município, a presença dos senhores vereadores é 
imprescindível para a análise, discussão e deliberação adequadas das proposições, garantindo a tramitação ordenada 
e eficiente do processo legislativo. 

A sessão será aberta à participação popular, reafirmando o compromisso do Poder Legislativo com a transparência, a 
eficiência e a participação cidadã. 

Câmara Municipal de Vazante/MG, 24 de abril de 2026. 

 

Vereador VICTOR HUGO AMARAL DOS REIS 
Presidente 


